
INDICAÇÃO Nº 
3313
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido em equipamentos para Saúde e equipamentos Odontológicos na cidade de Itapevi SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapevi é uma cidade com cerca de 80Km² de área com aproximadamente 200.000 habitantes, atendendo as reivindicações da comunidade, associações de bairro e autoridades municipais busca investimentos na área da Saúde e Equipamentos Odontológicos.

A melhoria continua em saúde publica deve ser uma preocupação diária e com os  avanços da medicina são necessários a cada dia fazer investimentos para proporcionar o atendimento adequado para a população.

Tal investimento ira proporcionar aos munícipes daquela região qualidade de vida e maior conforto para todos.

A presente indicação, portanto, atende a uma necessidade básica para a melhoria na qualidade de vida dos moradores no município de Itapevi e região merecendo assim uma consideração especial do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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